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	CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR ALEXANDRE CRUZ



 PROJETO DE LEI N° 02/2018
Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA NUMERAÇÃO DO SISTEMA “BRAILE” NOS ELEVADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Ficam todos os edifícios dotados de elevadores, operados por ascensorista ou não, localizados no Município de Nova Friburgo, obrigados a manter a numeração no sistema “Braile”.
Art. 2º. A numeração no sistema “Braile” passa a ser um dos requisitos exigidos para a expedição de Alvará de Construção e “Habite-se”.
Art. 3º. O disposto no artigo anterior aplica-se igualmente aos imóveis edificados e em funcionamento, que deverão adequar-se à nova exigência no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
Art. 4º. O descumprimento a esta Lei implicará em sanção pecuniária a ser fixada pelo Poder Executivo e, em caso de reincidência, na interdição do local até que se cumpra a exigência da Lei.
Art,. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua publicação.
Art. 6º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala Dr. Jean Bazet, 21 de fevereiro de 2018. 
Alexandre Cruz
Vereador
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo principal a acessibilidade das pessoas com deficiência visual, já que muitos lugares não dispõem de elevadores com sistema Braile e acabam impossibilitando o acesso dessas pessoas, por isso a importância de uma lei que obrigue a todos os estabelecimentos dispor desses elevadores.


 Todas as pessoas, entre as quais se incluem as que possuem algum tipo de deficiência, têm direito ao acesso à educação, à saúde, ao lazer e ao trabalho. Isso contribui para a inserção social, desenvolvimento de uma vida saudável e de uma sociedade inclusiva. O simples fato de entrar em um elevador pode se tornar um problema para os deficientes visuais. Quando não há ascensorista, dependem de outras pessoas para lhes orientar e nem sempre encontram alguém por perto. As pessoas com deficiência visual para exercerem esses direitos e fortalecerem sua participação como cidadãos, necessitam que alguns objetivos sejam atingidos, como o direito a acessibilidade em edificações, por isso a importância do referido projeto.

Desta forma destacamos a importância da existência da presente que visa a inclusão social das pessoas portadoras de deficiência visual, concedendo a elas o direito de ir e vir com maior acessibilidade no Município de Nova Friburgo, submeto à apreciação dos ilustres Pares desta casa, rogando pela aprovação deste projeto de lei.
Sala Dr. Jean Bazet, 21 de fevereiro de 2018. 
Alexandre Cruz
Vereador
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